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Ofício CM.º_____ /2023.

Mensagem
Senhores Vereadores, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei substitutivo ao Decreto Legislativo 02 de 13 de fevereiro de 2023 que “Dispõe sobre reajuste do benefício denominado “Auxílio Cesta Básica” concedido pela Lei nº 656, de 25 de outubro de 2019, aos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela”.
O presente Projeto de Lei substitutivo, ora apresentado, tem por objetivo a substituição do Decreto Legislativo 02/2023 de 13 de fevereiro de 2023 por não ser o instrumento jurídico valido para a alteração dos valores constates na Lei 656/2019.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 28 de fevereiro de 2023.


VANDERLEI LOPES DA SILVA
PRESIDENTE







PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO _______/2023
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 ao
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02/2023
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre reajuste do benefício denominado “Auxílio Cesta Básica” concedido pela Lei nº 656, de 25 de outubro de 2019, aos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela”.

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
                   Art. 1º. Fica reajustado em 5,77% (cinco inteiros e setenta e sete décimos por cento) o benefício denominado “Auxílio Cesta Básica”, concedido pela Lei nº 656/2019 aos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, passando ao valor de R$321,54 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos).
                                               Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo com o Impacto Orçamentário Financeiro.
                                               Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pedra Bela/SP, 28 de fevereiro de 2023.

VANDERLEI LOPES DA SILVA
PRESIDENTE

DANIEL MARCIANO BASÍLIO 
VICE-PRESIDENTE
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